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Indicação nº 005/2026.
Autoria: Vereadores do Município de Rosário Oeste-MT
              	INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Saúde que sejam adotadas as providências necessárias ao encaminhamento de Projeto de Lei ao Legislativo deste Município para fins de instituir ajuda de custo ou a garantia de alimentação aos usuários da saúde pública que realizam hemodiálise, na capital do Estado. 
JUSTIFICATIVA
		A presente Indicação é objeto de constantes reclamações populares, principalmente, daqueles que fazem uso dos serviços públicos de saúde, na realização de hemodiálise, e que deslocam três vezes na semana, no ônibus de transporte coletivo, os quais, muitas vezes, sequer têm recursos para comprar uma garrafa de água, fazendo o trajeto Rosário Oeste/Cuiabá e retorno, sem receber qualquer tipo de alimentação.
		Essa situação de jejum forçado ocasiona para o aumento da debilitação das pessoas, as quais precisam de maior atenção, justamente pelo estado de saúde em que se encontram em decorrência das enfermidades.
 		Diante do exposto e considerando a relevância desta demanda contamos com a devida atenção e deferimento do Chefe do Executivo deste Municipio.
                      Sala das Sessões, 01 de abril de 2026.

VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO


VER.EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES


VERª.SELMA ANZIL DA SILVA







VERª. ANGELA MARIA GODÓES


VER. PAULO AUGUSTO COSME DE SOUZA


VER. GILMAR RODRIGUES DE SOUZA


VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO


VER. JOSÉ GOMES DA SILVA


VERª. MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA


VER. FLÁVIO LOUREIRO


VER. MAXMAR CEZAR SOUZA
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